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A audiência de instrução e julgamento é o último ato da fase instrutória onde se colherão as provas 
orais, tais como o  esclarecimento do perito e assistentes técnicos, o depoimento pessoal das partes,  a 
inquirição de testemunhas.

Ao iniciar a audiência de instrução, deverá o juiz fixar os pontos controvertidos,(arts. 331-451) quer 
dizer , quais  os fatos que foram levantados na inicial e na contestação,devendo os depoimentos se 
basearem nestes fatos para não se  discutir temas não levantados no processo. Na prática, a maioria 
dos juizes assim não procede.

Ao terminar a oitiva de todos, o juiz dará a palavra primeiramente ao advogado do autor, após do réu, 
ao  MP e  aos  litisconsortes,(caso  hajam),   pelo  prazo  de  20  minutos,  prorrogáveis  por  mais  10 
minutos, para as alegações finais ou debates orais(art. 454), que é  a fixação dos pontos que a parte 
considere mais importantes para provar o seu direito e que foram levantados em todo o decorrer do 
processo, além de requerer a procedência(autor) ou improcedência(réu) do pedido. 

 Após terminar a audiência de instrução e julgamento, será lavrado um termo de Audiência(art. 457) 
que é um resumo do ocorrido na audiência, como eventuais contraditas, dispensa de testemunhas, 
indeferimentos de perguntas etc. inclusive a interposição  nesta hora do agravo retido oral contra 
alguma  decisão  interlocutória  proferida  nesta  audiência.(art.  523  §  3°-Lei  11.187/2005).  O  juiz 
poderá ao final da audiência, proferir a sentença de mérito que será digitada no termo de audiência,
(arts.456),  assinando todos  este  termo de audiência,  saindo as  partes  intimadas  de todos  os  atos 
processuais e iniciando-se o prazo  para eventuais recursos(arts; 522-513) nos termos do art. 184.

Art. 456 - Encerrado o debate ou oferecidos os memoriais, o juiz proferirá a sentença desde logo ou 
no prazo de 10 (dez) dias. (Alterado pela L-005.925-1973)
Art. 457 -  O escrivão lavrará,  sob ditado do juiz,  termo que conterá,  em resumo, o ocorrido na 
audiência, bem como, por extenso, os despachos e a sentença, se esta for proferida no ato.
§ 1º -  Quando  o  termo  for  datilografado,  o  juiz  lhe  rubricará  as  folhas,  ordenando  que  sejam 
encadernadas em volume próprio.
§ 2º - Subscreverão o termo o juiz, os advogados, o órgão do Ministério Público e o escrivão.
§ 3º - O escrivão trasladará para os autos cópia autêntica do termo de audiência.
§ 4º Tratando-se de processo eletrônico, observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 169 desta Lei. 

§ 2º Quando se tratar de processo total ou parcialmente eletrônico, os atos processuais praticados na 
presença do juiz poderão ser produzidos e armazenados de modo integralmente digital em arquivo 
eletrônico inviolável, na forma da lei,  mediante registro em termo que será assinado digitalmente 
pelo juiz e pelo escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados das partes. 
§ 3º No caso  do  § 2º  deste  artigo,  eventuais  contradições  na transcrição  deverão  ser  suscitadas 
oralmente no momento da realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz decidir de plano, 

registrando-se a alegação e a decisão no termo. 
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